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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE MARACAJU 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.362/2024 

 
 
Torna-se público que o Município de Maracaju, Estado do Mato Grosso do Sul, por 
meio da Supervisão de Licitações e Contratos, realizará Dispensa Eletrônica, do tipo 
“menor preço”, com critério de julgamento “GLOBAL”, em conformidade com o art. 75, 
inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123/06, 
Decreto Municipal1 n° 165/2022 e nº 139/2023, e exigências estabelecidas neste Aviso, 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as condições do quadro de detalhamento a seguir:  
 

DATA DA SESSÃO:   DIA: 14 / 03 / 2024 

HORÁRIO DA FASE DE 
LANCES: 

  09:00hras às 15:00hras  

LINK DA SESSÃO:   https: www.compras.gov.br   

EXCLUSIVO ME/EPP/equiparadas:   (x) SIM       (    ) NÃO 

PREFERÊNCIA LOCAL/REGIONAL:   (x) SIM       (    ) NÃO 

RESERVA DE COTAS ME/EPP:   (   ) SIM      (x) NÃO 

HORÁRIO DE REFERÊNCIA:   HORÁRIO DE BRASÍLIA (DF) 

 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para 
AQUISIÇÃO DE OVOS DE PÁSCOA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EM PARCERIA COM A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
 
1.2. A contratação será de um item único, conforme tabela abaixo: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QTDE 
VLR 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 
MÉDIO 

 

01 

OVO DE PÁSCOA AO LEITE - 

De primeira qualidade, pesando 

no mínimo 150g, embalado 

individualmente envoltório em 

papel aluminizado e reembalado 

em papel fantasia com fita na 

amarração do ovo envoltório. Na 

embalagem deve conter 

informações como a marca do 

produto, peso e data de validade. 

Conter no mínimo os ingredientes: 

UNID 1686 R$ 18,88 R$ 31.831,68 

 
1 Regulamenta a atuação dos agentes das compras públicas municipais, e dá outras providências. 

http://www.compras.gov.br/
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Açúcar, leite em pó integral, 

massa de cacau, manteiga de 

cacau e gordura vegetal. Contém 

lactose e glúten. Os ovos devem 

ser acondicionados em caixas de 

papelão, separados de maneira 

que permaneçam intactos até a 

distribuição. 

 TOTAL GERAL MÉDIO    R$ 31.831,68 

 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observado o valor 
máximo aceitável apurado através do orçamento estimável para o item e demais 
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 
 
1.2.1. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em 
quantos forem de seu interesse. 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

 
2.1. Poderão participar da presente dispensa os fornecedores interessados, atuantes 
no ramo pertinente ao objeto, que atendam às exigências contidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus Anexos. 
 
2.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
deverá se cadastrar mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema 
de Portal de Compras do Governo Federal, disponível no endereço eletrônico 
https://www.compras.gov.br. 
 
2.3. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos nos manuais do 
SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES E COMPRAS – COMPRAS.GOV.BR, 
disponível no endereço https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-
informacao/manuais, para acesso ao sistema e operacionalização. 
 
2.3.1. É de exclusiva responsabilidade do interessado em participar da disputa para a 
contratação, o correto entendimento dos manuais e operacionalização do sistema de 
dispensa eletrônica Compras.gov.br. 
 
2.3.2. O credenciamento dar-se-á pela apresentação da proposta de preços, ESTA 
DEVERÁ ESTAR EM PAPEL TIMBRADO, constando endereço, CNPJ, assinada, 
acompanhada dos documentos de habilitação, a serem anexados em campo próprio 
conforme indicação no Portal de licitação do Compras.gov.br, e deverão 
obrigatoriamente estar em PDF, legíveis e com boa qualidade onde se possa identificar 
com facilidade a descrição dos mesmos.  
 
2.3.3. As dúvidas e esclarecimentos em relação ao acesso e a operacionalização do 
sistema poderão ser direcionadas a “Central de Atendimento” pelo telefone: 
0800.978.9001, ou e-mail  https://portaldeservicos.economia.gov.br/, suporte realizado 
de segunda à sexta-feira, de 07:00 às 20 horas. 

https://www.compras.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/manuais
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/manuais
https://portaldeservicos.economia.gov.br/
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2.4. Será concedido tratamento diferenciado e simplificado para os interessados 
enquadrados na condição de microempresas e empresas de pequeno porte, 
observadas as disposições constantes do art. 4º, caput, da Lei nº 14.133/21, de acordo 
com o objeto da contratação da presente Dispensa Eletrônica. 
 
2.5. Não poderão participar desta dispensa os interessados: 
 

2.5.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

 

2.5.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

2.5.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados; 

a.1) equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico.  

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

g) empresa declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública direta ou 

indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; 

h) empresa suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública 

no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul;  

i) empresa impedida de licitar ou contratar com o Município de Maracaju-MS. 

 

2.5.3.1. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
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devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do fornecedor. 

 

2.5.4. Por se tratar de processo de dispensa de licitação, onde se prima pela celeridade 

processual, não poderão participar empresas que estejam constituídas em sociedades 

cooperativas. 

 

2.5.5. Caberá aos interessados acompanharem o procedimento da presente dispensa, 

ficando responsáveis por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou ao órgão entidade promotora do procedimento a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 

autorizados. 

 

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E DO CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL 

 
3.1. A proposta de preços deverá ser encaminhada exclusivamente na forma 
eletrônica, através do portal de licitações do Portal de Compras do Governo Federal, 
Link: https://www.compras.gov.br – “Acesso Identificado”, em papel timbrado da 
empresa, conforme Anexo II, contendo a descrição do objeto ofertado, a marca do 
produto/serviço, e o preço, de acordo com as exigências constantes deste Aviso e do 
Termo de Referência, de forma clara e detalhada, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, devidamente datada, assinada a última folha e rubricada as demais pelo 
representante legal do interessado. 
 
3.1.1. Se a proposta estiver assinada por procurador, deverá ser encaminhada cópia da 
procuração que concede os poderes, e, ainda cópia de documentos de identificação do 
outorgado. 
 
3.1.2. O preço unitário e total dos itens deverá estar expresso em numeral e em moeda 
corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais. 
 
3.1.3. Em caso de divergência de valores entre o preço unitário e o valor total, 
prevalecerá o valor unitário. 
 
3.1.4. Conforme o modelo da proposta – ANEXO II, o proponente declara que o seu 
preço compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes.  
 
3.1.5. A licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Aviso e seus 
anexos. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas 
no COMPRA.GOV.BR e as especificações constantes no ANEXO I (TERMO DE 
REFERÊNCIA), prevalecerão as últimas. 
 
3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam o proponente. 

https://www.compras.gov.br/
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3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 
 
3.3.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
 
3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
3.6. Uma vez enviada a proposta no sistema, o(s) fornecedore(s) NÃO poder(á)ão 
remove(ê)-la, substituí-la ou modificá-la. 
 
3.7. No cadastramento da proposta inicial, o proponente deverá, também, assinalar 
“Sim” ou “Não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações. 
a) que inexistem fatos impeditivos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
b) o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006; 
c) que está ciente e concorda com as condições gerais da contratação, constantes no 
presente Aviso de Contratação Direta e seus Anexos; 
d)  que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 
e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 
f) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 
 

4. DA FASE DE LANCES 

 
4.1. A partir das 09:00 horas da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, 
a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para que os fornecedores 
iniciem o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro, até o horário de encerramento já previsto neste Aviso. 
 
4.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO DO ITEM. 
 
4.2. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 



 

 PROCESSO N° 1.362/2024 

  FLS 

RUB:  

    

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE MARACAJU 

4.2.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 
que esteja vencendo a disputa, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para 
os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
 
4.2.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 
melhor oferta será de R$ 0,10 (dez centavos). 
 
4.3. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
 
4.4. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
4.5. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
 
4.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 
o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 
ordem crescente de classificação. 
 
4.6.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar. 
 

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA NEGOCIAÇÃO 

 
5.1. Encerrada a fase de lances, o agente de contratação verificará a conformidade da 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, o agente de contratação que conduzir a fase de seleção do fornecedor 
negociará com o interessado para obtenção de condições mais vantajosas. 
 
5.2.1. Será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 
pela Administração. 
 
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação. 
 
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 
 
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta ajustada ao valor 
do último lance ou da negociação, e se necessário, de documentos complementares à 
decisão. A proposta deverá ser enviada no prazo de até 2 horas após notificação.  
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5.4. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todos os fornecedores forem 
inabilitados (procedimento fracassado) ou não houverem interessados (procedimento 
deserto), a Administração poderá: 
 

5.4.1.  valer-se, para a contratação, de cotação obtida na pesquisa de preços 
que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 
habilitação exigidas. 

5.4.1.1. apreciada a cotação e a documentação de habilitação do fornecedor, e 
atendidos os critérios exigidos para a contratação, este será declarado 
vencedor. 

5.4.1.1.1. no caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 

5.4.2. republicar o presente Aviso com uma nova data, respeitados os prazos 
mínimos e pelas mesmas vias da publicação anterior; 

 
5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
 
5.6. Será desclassificada a proposta que: 
 
5.6.1. contiver vícios insanáveis; 
 
5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 
seus anexos; 
 
5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
 
5.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
 
5.6.5. apresentar preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e de mercado. 
 
5.6.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 
seus anexos, desde que insanável. 
 
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 
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5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
5.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
 
5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 
 

6. DA HABILITAÇÃO  

 
6.1. As empresas participantes da presente Dispensa Eletrônica deverão enviar os 
documentos de habilitação acompanhados da proposta, exclusivamente pelo sistema 
de dispensa eletrônica informado https://www.compras.gov.br, até a data e horário da 
abertura da sessão. 
 
6.2. Como condições prévias ao exame da documentação de habilitação do proponente 
declarado vencedor, o agente de contratação verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante as seguintes consultas: 
 
a) NA LISTA CONSOLIDADA DE INABILITADOS E INIDÔNEOS, mantida pelo 
Tribunal de Constas da União-TCU, através do endereço http://www.certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br; 
 
b) NO CADASTRO DE EMPRESAS INIDÔNEAS OU SUSPENSAS, mantida pela 
Controladoria Geral do Estado de Mato Grosso do Sul, através do endereço 
https://ww3.centraldecompras.ms.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/tabbasicas/FornecedoresSa
ncionadosPageList.jsp; 
 
6.2.1. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições 
de participação, o agente de contratação julgará inabilitada a licitante. 
 
6.3. Efetuada a verificação referente ao cumprimento das condições de participação e 
inexistência de sanções, a habilitação da licitante será realizada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 
 
 
6.3.1. Habilitação Jurídica: 
I- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores; ou 
II- Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; ou 
III- Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
IV- Documentos pessoais CNH ou CPF e CI-RG do(s) sócio(s) ou procurador da 
empresa, esse último deverá apresentar junto a procuração vigente; 

https://www.compras.gov.br/
http://www.certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://ww3.centraldecompras.ms.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/tabbasicas/FornecedoresSancionadosPageList.jsp
https://ww3.centraldecompras.ms.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/tabbasicas/FornecedoresSancionadosPageList.jsp
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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6.3.2. Habilitação Fiscal, social e trabalhista: 
 
I – Visando a simplificação dos atos e pelo formalismo moderado, com fulcro no art. 21, 
c.c. art. 28 do Decreto Municipal nº 139/2023, o Agente de Contratação ou Comissão 
de Contratação em sua substituição, fará consultas em sítios eletrônicos para 
habilitação fiscal, social e trabalhista, de empresa(s) classificada(s) provisoriamente 
com a(s) melhor(es) proposta(s). 
 
6.3.3 Demais comprovações obrigatórias: 
 
6.3.3.1. Declaração Unificada do proponente, conforme modelo do Anexo IV. 
 
6.4. Havendo necessidade de envio de documentos de habilitação complementares à 
confirmação daqueles exigidos e já apresentados, a pedido do agente condutor, a 
licitante fará a remessa em formato digital no e-mail que receber a solicitação, no prazo 
de até 06 horas, sob pena de inabilitação. 
 
6.5. Quando houver dúvida em relação à integridade do documento digitalizado, o 
agente condutor poderá requerer a comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais. 
 
6.6. O proponente enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, não estará dispensado das seguintes comprovações: 
 
I - apresentar prova de inscrição municipal quando da atividade de prestação de 
serviços; 
 
II - apresentar prova de inscrição estadual quando da atividade de comércio, indústria e 
transportes intermunicipais e interestaduais; 
 
6.7. Na hipótese de o proponente não atender às exigências para a habilitação, o 
agente examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto 
e as condições de habilitação.  
 
6.8. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são 
emitidos somente em nome da matriz. 
 
6.9. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 
restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito 
e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa, conforme o § 1º do art. 43 da Lei Complementar Federal nº123/2006. 
 
6.9.1. A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de 
justificativa. 
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6.9.1.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência 
do direito ao registro de preços e à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital, e facultará ao Agente de Contratação convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. 
 
6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado e o agente de contratação declarará em ata o proponente vencedor e 
encaminhará o procedimento de dispensa à autoridade competente para a adjudicação 
e a homologação do objeto da contratação e suas respectivas publicações. 
 

7. DA CONTRATAÇÃO 

 
7.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou instrumento equivalente. 
 
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização de Fornecimento), sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Termo 
de Referência. 
 
7.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura digital, e a devolução pelo e-mail: 
licitacao@maracaju.ms.gov.br . 
 
7.4. A assinatura do contrato ou instrumento equivalente vinculará a contratada à sua 
proposta e as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 
 
7.4.1. A Contratada reconhecerá que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
 
7.5. O prazo de vigência da contratação será de 03 (três) meses, prorrogável conforme 
previsto nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 
  

8. DAS SANÇÕES 

 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que incidir em quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

mailto:licitacao@maracaju.ms.gov.br
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8.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

8.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

8.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

8.1.9 fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta Dispensa; 

8.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 
 
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores, em processo de aplicação de penalidade, estará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

b) Multa de até 2% (o limite legal é de 0.5 até 30%, art.156, § 3º da Lei 14.133/2021) 
sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por 
qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes municipais, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave; 

 
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
 
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
 
8.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se os demais procedimentos previstos na Lei nº 
14.133/2021. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
9.1. A homologação do resultado do procedimento será divulgada na imprensa oficial 
do órgão Diário Oficial do Município, Link: https://www.maracaju.ms.gov.br/portal/diario-
oficial, mantido no site oficial do município aba Transparência, Link: 
https://transparencia.betha.cloud/#/R4DjJwspaMYwPo6TVCk3zw==/consulta/62850, 
divulgada no Compras.gov  e no PNCP- Portal Nacional de Contratações Públicas. 
 
9.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente de contratação na respectiva notificação. 
 
9.3. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  
 
9.4. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
 
9.5. Os casos omissos serão subsidiados em conformidade com as disposições da Lei 
federal 14.133/2021. 

9.6. As informações inerentes a este Aviso poderão ser obtidas pelos interessados 
junto à Supervisão de Licitação e Contrato de segunda a sexta-feira, das 07h00min às 
11h00min das 13h00min às 17h00min, localizada na Rua Appa, nº 120, centro, 
Maracaju/MS, telefone (0xx67) 3454-1320 (Ramal 1031) ou e-mail: 
licitacao@maracaju.ms.gov.br 

9.7. Aviso de Dispensa e seus Anexos poderão ser lidos e retirados por meio da 
Internet no site https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ e alternativamente no site: 
http://www.maracaju.ms.gov.br/; e 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1. 

https://www.maracaju.ms.gov.br/portal/diario-oficial
https://www.maracaju.ms.gov.br/portal/diario-oficial
https://transparencia.betha.cloud/#/R4DjJwspaMYwPo6TVCk3zw==/consulta/62850
mailto:licitacao@maracaju.ms.gov.br
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.maracaju.ms.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
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9.8. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
 ANEXO II - FORMULÁRIO MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
 ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO; 
 ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
 
 

Maracaju-MS, em 08/03/2024 
 
 
 

ANDRÉ LUIZ DA SILVA HADLICH 
Ordenador de Despesas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 PROCESSO N° 1.362/2024 

  FLS 

RUB:  

    

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE MARACAJU 

 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
SECRETARIA DE ORIGEM: Secretaria Municipal de Assistência Social / Secretaria 
Municipal de Cultura 
 
DFD’s Nº: 004/2024 Nº 002/2024 
 
O presente instrumento foi formalizado com base nos levantamentos efetivados nos 
estudos técnicos preliminares, utilizando como parâmetro o relatório onde constam as 
justificativas para as presentes inserções e a materialização do planejamento, 
encontrando-se este, em anexo. 
 
Somado às presentes exigências, deverão ser observados pelos interessados em 
formalizar propostas, todas as exigências que estarão contidas no Edital. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Aquisição de Ovos de Páscoa para atender a demanda da Secretaria Municipal de 
Assistência Social em parceria com a Secretaria Municipal de Cultura, conforme 
condições e exigências estabelecidas no item. 
 
1.1. Definição/Detalhamento do objeto, conforme especificações técnicas, condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, abaixo discriminadas: 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QNT 
VALOR 

UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO  

01 

OVOS DE PÁSCOA AO 
LEITE - De primeira 
qualidade, pesando no 
mínimo 150g, embalado 
individualmente envoltório 
em papel aluminizado e 
reembalado em papel 
fantasia com fita na 
amarração do ovo 
envoltório. Na embalagem 
deve conter informações 
como a marca do produto, 
peso e data de validade. 
Conter no mínimo os 
ingredientes: Açúcar, leite 
em pó integral, massa de 
cacau, manteiga de cacau 
e gordura vegetal. Contém 
lactose e glúten. Os ovos 
devem ser acondicionados 
em caixas de papelão, 
separados de maneira que 

UND 1686 R$ 18,88 
R$ 

31.831,68 
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permaneçam intactos 
até a distribuição. 

 
1.2.1. O objeto desta contratação é caracterizado como bem comum nos termos do 
inciso XIII do art.6º da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme informado na DFD 
originária, e atende as disposições do Decreto nº 333/2023, de 22 de dezembro de 
2023, não se caracterizando como bem de luxo. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. Justifica-se aquisição de ovos de páscoa, uma vez que objetiva oportunizar a 
tradição de celebrar a data com essa iguaria gastronômica aos usuários dos Serviços 
de Convivência Fortalecimento de Vínculos - Mirim Maracaju, Mirim Vista Alegre, Ação 
Jovem, Conviver Maracaju, Conviver Vista Alegre, CRAS - Centro De Referência da 
Assistência Social, Unidade de Acolhimento a Criança e ao Adolescente, e Secretaria 
Municipal de Cultura.  
 
2.2. A Páscoa é uma data tradicionalmente celebrada com o compartilhamento de ovos 
de chocolate. Para muitas crianças e adolescentes, especialmente aqueles em 
situação de vulnerabilidade, a possibilidade de participar dessa tradição pode 
representar um momento especial de conexão com a cultura e as festividades da 
época. 
 
2.3. A aquisição dos ovos de Páscoa pode promover um senso de pertencimento e 
inclusão para os usuários dos programas sociais mencionados. Sentir-se incluído em 
celebrações culturais é importante para o bem-estar emocional e social das crianças e 
adolescentes. 
 
2.4. Ao proporcionar ovos de Páscoa, a Secretaria Municipal de Assistência Social e a 
Secretaria Municipal de Cultura demonstram reconhecimento e valorização aos 
usuários dos programas, mostrando que são importantes e merecem ser celebrados. 
 
2.5. A Páscoa é uma época de reunir famílias e amigos. Ao fornecer ovos de Páscoa, 
os programas sociais incentivam o convívio social e familiar, promovendo momentos de 
união e afeto entre os usuários e seus entes queridos. 
 
2.6. Portanto, a aquisição de ovos de Páscoa para os usuários dos Serviços de 
Convivência Fortalecimento de Vínculos e demais programas sociais mencionados não 
se resume apenas a um gesto de indulgência, mas sim a uma estratégia para promover 
inclusão social, bem-estar emocional, reconhecimento, valorização e fortalecimento dos 
laços comunitários e familiares. 
 
3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA 
CONTRATAÇÃO 
 
Conforme previsto no ETP, a solução como um todo estabelece os requisitos abaixo: 
 



 

 PROCESSO N° 1.362/2024 

  FLS 

RUB:  

    

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE MARACAJU 

3.1. Da exigência de amostra2: 
 
Não Se Aplica. 
 
3.2. Da apresentação de catálogo de produtos, encartes, folhetos técnicos ou 
“folders” dos materiais ofertados:  
 
Não Se Aplica. 
 
3.3. Da indicação de marcas ou modelos específicos ou como referência,3: 
 
Não Se Aplica. 
 
3.4. Da vedação de utilização de marca/produto na execução contratual: 
 
Não Se Aplica. 
 
3.5. Da sustentabilidade: 
 
Não Se Aplica. 
 
3.6 Do consórcio: 
 
3.6.1. Acerca dos Consórcios, a conveniência de admitir a participação dos mesmos 
em procedimento licitatório é decisão meramente discricionária da Administração. 
 
3.6.2. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente 
procedimento licitatório não limitará a competitividade. 
 
3.6.3. A participação de consórcios é recomendável quando o objeto considerado for 
“de alta complexidade ou vulto”, o que não seria o caso do objeto sob exame. 
 
3.6.4. Não há nada que justifique a participação de empresas em consórcios no objeto 
em apreço. Ele não se reveste de alta complexidade, tampouco é serviço de grande 
vulto econômico, ou seja, o edital não traz em seu termo de referência nenhuma 
característica própria que justificasse a admissão de empresas em consórcio. 
 
3.6.5. A admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e de pequeno valor 
econômico atenta contra o princípio da competitividade, pois permitiria, com o aval da 
Administração Pública, a união de concorrentes que poderiam muito bem disputar entre 

 
2Art. 41. II -Exigir amostra ou prova de conceito do bem no procedimento de pré-qualificação permanente, na 

fase de julgamento das propostas ou de lances, ou no período de vigência do contrato ou da ata de registro 
de preços, desde que previsto no edital da licitação e justificada a necessidade de sua apresentação – NLL. 

3Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá 
excepcionalmente: I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente justificado, nas 
seguintes hipóteses: a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto; b) em decorrência da 
necessidade de manter a compatibilidade com plataformas e padrões já adotados pela Administração; c) 
quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de um fornecedor forem os únicos capazes 
de atender às necessidades do contratante; d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais 
bem compreendida pela identificação de determinada marca ou determinado modelo aptos a servir apenas 
como referência – NLL. 
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si, violando, por via transversa, o princípio da competitividade, atingindo ainda a 
vantajosidade buscada pela Administração. 
 
3.6.6. Por todo exposto, no presente processo, não será permitida a participação de 
empresas em regime de consórcio 
 
3.7. Da Subcontratação: 
 
3.7.1. Não será admitida a Subcontratação do objetivo contratual. 
 
3.8. Da exigência de garantia da contratação4: 
 
Não se aplica. 
 
3.8.1. Não haverá necessidade de exigência de garantia contratual. 
 
Não se aplica. 
 
3.9. Da exigência de carta de solidariedade: 
 
Não se Aplica. 
 
3.9.1. Conforme justificado no ETP, em caso de fornecedor revendedor ou 
distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a 
execução do Contrato, que deverá ser apresentada no momento da assinatura do 
instrumento. 
 
3.10. Demais requisitos: 
 
 Não Se Aplica. 
 
4. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. A presente Contratação terá vigência de 03 (três) meses, a contar da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogada na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. Condições de entrega/execução: 
 
5.1.1 Cada entrega deverá ser efetuada mediante o instrumento de solicitação por 
escrito, formalizado pela contratante, através da Solicitação de Fornecimento (SF), na 
forma e prazo especificado no item 5.1.2 do presente Termo de Referência.  
 
5.1.2. O prazo de entrega é de 08 (oito) dias, contados a partir do recebimento da SF 
(Solicitação de Fornecimento), pelo contratado. 

 
4Arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. Neste momento, a área técnica competente deverá indicar 
se a contratação utilizará a garantia de execução ou não. As regras especificas sobre garantia, pelo seu 
caráter jurídico, estarão previstas no contrato e deverão ser nele inseridas caso haja indicação positiva no 
Termo de Referência. Caso não haja uso de minuta contratual, recomenda-se copiar e colar aqui as 
regras do contrato sobre esse assunto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5.2. Do local e horário de entrega/execução5: 
 
5.2.1. A entrega deverá ocorrer sem nenhum custo adicional ao do licitado, na 
quantidade total conforme Solicitação de Fornecimento (SF), no Almoxarifado Central 
situada à Rua Joaquim Ferreira Azambuja, Nº 224, Vila Juquita - Maracaju/MS CEP 
79150-000.  
  
5.2.1.2. O horário do recebimento será das 07h:00min às 10h:30min e das 13h:00min 
às 16h:30min, com base no fuso horário de Mato Grosso do Sul, as entregas serão 
conferidas pelo Fiscal de Contratos, visando em conformidade com as especificações 
da Solicitação de Fornecimento(SF) / Processo Administrativo. 
 
5.2.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a contratada deverá 
comunicar as suas razões, com a devida comprovação, com pelo menos 5(cinco) dias 
de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas as situações de caso fortuito e força maior. 
 
5.2.3. A Contratada obriga-se a entregar o objeto em conformidade com as 
especificações descritas na Proposta de Preços e neste Termo de Referência, sendo 
de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com 
as referidas especificações. 
 
5.2.4. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos objetos, bem como todos 
os impostos, taxas e demais despesas decorrentes do Contrato correrão por conta 
exclusiva da Contratada.  
 
5.2.5. Os objetos deverão ser entregues embalados, na totalidade solicitada, cada ovo 
deve ser embalado individualmente em papel alumínio para garantir a proteção 
adequada do chocolate, após a embalagem em papel alumínio, os ovos devem ser 
reembalados em papel fantasia decorativo, adicionando um toque festivo à embalagem 
sendo amarrado com uma fita para assegurar que a embalagem permaneça fechada e 
segura. 
 
5.2.5. Devem ser colocadas em caixas de papelão robustas e adequadas para protegê-
los contra danos durante o transporte, em ambiente refrigerado de no máximo 20ºC 
conservado em câmara fria, dentro das caixas de papelão, os ovos devem ser 
organizados e separados de maneira que não se toquem, garantindo que permaneçam 
intactos até a distribuição, para garantir que sejam entregues com segurança e 
cheguem aos destinatários em perfeitas condições. 
 
5.3. Condições de recebimento ou execução do Objeto 
 
5.3.1. As regras para os recebimentos provisório e definitivo estão contidas na 
orientação técnica n°001, de 31 de janeiro de 2023 e no Plano Básico de Fiscalização – 
PBF, devidamente publicado no sitio eletrônico podendo ser encontrado no link abaixo: 
 

 
5Em relação à informação de que trata o inciso III do § 1º deste artigo, desde que fundamentada em estudo 
técnico preliminar, a Administração poderá exigir que os serviços de manutenção e assistência técnica 
sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de 
serviços localizada em distância compatível com suas necessidades (§ 4ª, art. 40, NLL). 
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Norma:https://www.maracaju.ms.gov.br/arquivos/orientaCAo_tEcnica_001-
2023_indica_aCOes_para_fase_de_execuC_27062502.pdf 
 
PBF:https://www.maracaju.ms.gov.br/portal/arquivos/1/19/100/0/0/0/0/0 
 
5.3.2. Conforme os normativos mencionados no item anterior, os bens/produtos serão 
recebidos provisoriamente, no prazo de 03 (três) dias do recebimento do documento 
fiscal respectivo, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato, 
mediante a formalização de modelo padronizado de recebimento e verificação de 
conformidade do objeto com as especificações constantes neste Termo de Referência 
e na proposta. 
 
5.3.2.1. Bens/produtos de até ¼ do valor de pequena despesa ou de objetos sem 
complexidade, de baixo valor e de fácil conferência de quantidade e qualidade, poderão 
ser recebidos mediante o ateste no verso do documento fiscal respectivo. 
 
5.3.3. Os bens/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e da proposta, 
devendo ser substituídos no prazo descrito no item 5.5, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
5.3.4 Os bens/produtos serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, mediante termo padronizado no prazo de 05 
(cinco) dias, contados do recebimento provisório. 
 
5.3.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 
 
5.3.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto 
para pagamento, nos termos do art. 143 da Lei 14.133/2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
5.3.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução do Contrato. 
 
5.4. Da forma de garantia, condições de manutenção e assistência técnica: 
 
5.4.1. O prazo de garantia a ser atendido é o constante do Código de Defesa do 
Consumidor - Lei nº 8.078/1990.  
 
5.5. Do prazo para a substituição no caso de defeito: 
 
5.5.1. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos 
bens/protudos que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 04 (quatro) dias, 
contados a partir da data de retirada do mesmo das dependências da Administração 
pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 
 

https://www.maracaju.ms.gov.br/arquivos/orientaCAo_tEcnica_001-2023_indica_aCOes_para_fase_de_execuC_27062502.pdf
https://www.maracaju.ms.gov.br/arquivos/orientaCAo_tEcnica_001-2023_indica_aCOes_para_fase_de_execuC_27062502.pdf
https://www.maracaju.ms.gov.br/portal/arquivos/1/19/100/0/0/0/0/0
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5.5.2. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada 
do Contratado, aceita pelo Contratante. 
 
6. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  
 
6.1. Para a medição do objeto, sendo o caso de cronograma de execução, este será 
anexo do Contrato e deverá ser observado no processo de fiscalização. 
 
6.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente deverão ser 
observadas as seguintes informações:  
 

a) Número do Contrato ou número do empenho;  
b) Número do processo;  
c) Número da Dispensa de Licitação; 

 
6.3. A Contratada, durante toda a execução do Contrato, deverá manter todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo Administrativo. 
 
6.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá estar 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
pela Contratante, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
 
6.4.1. Em caso de irregularidade da Contratada, será efetuada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sejam sanadas as respectivas 
pendências ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
 
6.4.1.1. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
Contratante. 
 
6.4.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
Contratante deverá comunicar à equipe de fiscalização quanto à inadimplência da 
Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos, de acordo com a efetiva execução do objeto. 
 
6.4.3. Persistindo a irregularidade, a Contratante, em decisão fundamentada, deverá 
aplicar a penalidade cabível nos autos do Processo Administrativo correspondente. 
 
6.5. A empresa contratada deverá observar a forma de remessa da NF e demais 
documentos que devem acompanhá-la, no Plano Básico de Fiscalização. 
 
6.6.  DO PAGAMENTO: 
 
6.6.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da entrega definida do objeto, conforme previsto no subitem 
6.6.2.1. 
 
6.6.2. O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal/fatura, cujo 
crédito será realizado na conta corrente indicada pela Contratada. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art.%2068.%20As,da%20legisla%C3%A7%C3%A3o%20espec%C3%ADfica.
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6.6.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período 
 
6.6.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
 
6.6.4. Se for constatado erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, o Contratante, a 
seu critério, poderá devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da 
parte que considerar indevida, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 
 
6.6.4.1 Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
 
6.6.5 O Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer 
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não 
instituições financeiras. 
 
6.6.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 
inobservância, pela Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 
responsabilidade. 
 
6.6.7.  Haverá, sempre que necessário, a retenção e tributos Federais e Municipais na 
forma da legislação em vigor, devendo constar na nota fiscal as informações 
correspondentes.  
 
6.6.8. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, o Contratante 
notificará a Contratada, com as exposições de todas as falhas identificadas para que a 
mesma proceda às correções necessárias. Nesse caso, o prazo para efetivação do 
pagamento será interrompido, reiniciando a contagem no momento em que forem 
sanadas as irregularidades, não acarretando qualquer ônus a Administração. 
 
6.6.9. A Contratada, durante toda a execução do Contrato, deverá manter todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
6.6.9.1. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões, a 
Contratada será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já 
executado, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no 
mesmo prazo, apresentar defesa, em processo administrativo instaurado para esse fim 
específico. 
 
6.6.9.2. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o 
subitem 6.6.9.1. poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério do 
Contratante. 
 
6.6.9.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência do prestador, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam 
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acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
 
6.6.9.4. Persistindo a irregularidade, o Contratante, em decisão fundamentada, deverá 
aplicar a penalidade cabível nos autos do processo administrativo correspondente. 
 
6.6.10. Será efetuada a glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
 
6.6.10.1.  Não produziu os resultados acordados ou deixe de executar as atividades 
contratadas ou não as executou com a qualidade mínima exigida. 
 
6.6.11. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência 
voluntária, as regras de pagamento atenderão ao regramento próprio editado por 
aquele ente. 
 
7. DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO/GESTÃO DO CONTRATO 
 
7.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a execução da contratação, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas, e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 
 
7.2. O fiscal de contrato desenvolverá as suas atribuições na conformidade do Plano de 
Fiscalização e para facilitação da fiscalização e a gestão do contrato, o município 
desenvolveu o Plano Básico de Fiscalização, inserindo as ações a serem adotadas 
pela equipe de fiscalização, visando inibir a incidência dos riscos comuns a todo objeto, 
devidamente inserido no item “gerenciamento de riscos” do relatório do estudo técnico. 
 
7.3. O Plano Básico de Fiscalização – PBF consta transcrito integralmente do ETP e se 
este foi dispensado na presente contratação, os interessados poderão consultar o 
endereço eletrônico abaixo para acesso às disposições do processo de fiscalização 
(equipe de fiscalização, forma de recebimentos provisório/definitivo, notificação, dentre 
outros), não podendo a Contratada alegar desconhecimento do PBF, constando o 
instrumento publicado no sítio oficial do município, no link 
https://www.maracaju.ms.gov.br/portal/arquivos/1/19/100/0/0/0/0/0 
 
7.4. Para a efetividade e eficiência da execução contratual, a Contratada deverá 
apresentar preposto devidamente qualificado e manter atualizado o seu contato 
eletrônico, sendo que a comunicação entre a equipe de fiscalização e o preposto se 
dará principalmente por via de e-mail informados no contrato, sendo de 
responsabilidade da contratada manter o endereço eletrônico atualizado. 
 
7.5. Havendo ações específicas ao objeto necessárias à fiscalização do Contrato, estas 
constarão do item “Do Gerenciamento de Riscos” no relatório do ETP, se for o caso, e 
na minuta do Contrato. 
 
8. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
8.1. A Dispensa de Licitação será realizada em 01 (um) único item; 
 

https://www.maracaju.ms.gov.br/portal/arquivos/1/19/100/0/0/0/0/0
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8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
DISPENSA, na hipótese do art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, sob a forma 
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento [MENOR PREÇO]. 
 
8.2. Das Exigências de Habilitação 
 
Conforme Estudo Técnico Preliminar, além dos documentos gerais a constarem do 
Edital não foram identificados documentos de habilitação específicos para o objeto. 
 
8.2.1. Dos documentos específicos para a contratação,  
 
Não se Aplica. 
 
9. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1. O valor total estimado da contratação é R$ 53.496,78 (cinquenta e três mil 
quatrocentos e noventa e seis reais e setenta e oito centavos), conforme valor unitário 
referencial discriminado no item 1.2 deste instrumento, que foi apurado pelo em 
pesquisa de mercado. 
 
10. DO REAJUSTE 
 
10.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da elaboração do valor estimado da contratação.6. 
 
10.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, de acordo com 
a variação acumulada do Índice Geral de Preços do Mercado (IPCA). 
 
10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
10.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier 
a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 
10.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, às partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 
 
10.6. O reajuste poderá ser realizado por simples Apostilamento.  
 
11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
 
Secretaria Municipal de Assistência Social  
 
Categoria econômica: Despesa Corrente 

 
6Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021 – art. 92, § 3º. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=%C2%A7%203%C2%BA%20Independentemente%20do,dos%20respectivos%20insumos.
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02.014 – PREFEITURA MUNICIPAL / FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 
Elemento de despesa: 3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço Para 
Distribuição Gratuita. 
Plano orçamentário: 2.075 – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos  
Fonte: 1.500.0000-RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS  
 
Secretaria Municipal de Cultura 
 
Categoria econômica: Despesa Corrente 
02.025 – PREFEITURA MUNICIPAL / SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
Elemento de despesa: 3.3.90.32.00.00.00.00 – Material, Bem ou Serviço Para 
Distribuição Gratuita. 
Plano orçamentário: 2.116 – Manutenção da Secretaria Municipal de Cultura 
Fonte: 1.500.0000 Recursos Não Vinculados de Impostos 
 
12 – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1. Depois de celebrado o Contrato, a Contratada será responsabilizada 
administrativamente pelas infrações descritas neste Termo de Referência. 
 
12.1.1. A disciplina das infrações cometidas no procedimento licitatório deve observar o 
disposto no item 11 do Edital. 
 
12.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a 
contratada que: 
 
12.2.1. der causa à inexecução parcial do Contrato; 
 
12.2.2. der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
12.2.3. der causa à inexecução total do Contrato; 
 
12.2.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
 
12.2.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do Contrato; 
 
12.2.6. praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 
 
12.2.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
12.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
12.2.9. entregar objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a 
que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações 
contratadas; 
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12.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à Contratada as sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do art. 
156. 
 
12.3.1. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa compensatória. 
 
Sanção de Multa  
 
12.4. Será aplicada MULTA MORATÓRIA nas hipóteses de atraso injustificado na 
execução do contrato, na seguinte forma: 
 
12.4.1. de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 20% (vinte por cento); 
 
12.4.2. de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
Contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  
 
12.4.2.1 . O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
12.5. A MULTA COMPENSATÓRIA será aplicada nas hipóteses de descumprimento 
de obrigações contratuais ou nos casos decorrentesde atos praticados no 
procedimento licitatório, por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sendo estabelecida em razão do grau de 
importância da obrigação desatendida, objetivando-se a compensação das eventuais 
perdas nas quais a Administração tenha incorrido, nos percentuais estabelecidos no 
Decreto nº 16.189, de 17 de maio de 2023: 

 

Infração (Subitens) Percentual da multa 

12.2.1. 
 

20% (vinte por cento) sobre o 
valor da parcela do objeto não 

executada 

12.2.2. 
12.2.3. 
12.2.4. 
12.2.5. 
12.2.6. 
12.2.7. 
12.2.8. 
12.2.9. 

de 20% (vinte por cento) a 30% 
(trinta por cento) sobre o valor 

contratado 

 
12.5.1. Na hipótese do subitem 12.2.1, a sanção de multa compensatória poderá atingir 
o percentual de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da parcela do objeto não 
executada, nas hipóteses de que trata o §3º art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 
 
12.6. As penalidades de multa moratória e multa compensatória não serão cumuladas. 



 

 PROCESSO N° 1.362/2024 

  FLS 

RUB:  

    

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE MARACAJU 

 
12.7. A multa moratória poderá ser convertida em multa compensatória, observado o 
disposto no art. 162 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
12.8. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente, 
no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados de sua publicação no Diário Oficial do 
Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a 
critério da licitante. 
 
12.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração a contratada, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
 
Sanção de impedimento de Licitar e Contratar 
 
12.10. A sanção de impedimento de Licitar e Contratar será aplicada ao responsável, 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.2.2, 12.2.3 e 
12.2.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
com o Município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, obedecida a seguinte gradação, 
definida no o §4º art. 156 da Lei Federal 14.133/2021: 
 

Infração (Subitens) Pena 

12.2.2. 
impedimento pelo período 

de até dois anos 

12.2.3. 
impedimento pelo período 

de até três anos 

12.2.4. 
impedimento pelo período 

de até um ano 

 
Sanção de declaração de inidoneidade para Licitar ou Contratar 
 
12.11. A sanção de declaração de inidoneidade para Licitar ou Contratar será aplicada 
ao responsável, em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 
12.2.5, 12.2.6, 12.2.7 e 12.2.8, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos, obedecida a seguinte gradação, definida no o §5º art. 156 da Lei Federal 
14.133/2021. 
 

Infração (Subitens) Pena 

12.2.5. 
declaração de inidoneidade 
de até cinco anos 

12.2.6. 
12.2.7. 
12.2.8. 

declaração de inidoneidade 
de até seis anos 

 
12.12. Será aplicada a sanção de que trata o subitem 12.11 deste Termo de Referência 
nas infrações administrativas previstas nos itens 12.2.2, 12.2.3 e 12.2.4 que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de Licitar e 
Contratar. 
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Processo Administrativo Sancionador 
 
12.15 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no art. 158 da 
Lei Federal 14.133/2021. 
 
13  – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA 
 
13.1.1. São obrigações do Contratante: 
 
13.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com o instrumento convocatório e seus anexos; 
 
13.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
13.1.4. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, às suas expensas; 
 
13.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das 
obrigações pela Contratada; 
 
13.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
13.1.7. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência; 
 
13.1.8. Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e no instrumento convocatório;  
 
13.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pela Contratada; 
 
13.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 
do ajuste; 
 
13.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pela Contratada no prazo máximo de 05 (cinco) dias; 
 
13.1.12. Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais(4º, do art. 
137, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
13.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
a Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados; 
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13.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
13.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do instrumento 
convocatório e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
 
13.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
13.2.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
13.2.4. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
 
13.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
13.2.6. Indicar preposto para representá-lo durante a execução do Contrato, e manter 
comunicação com representante da Administração para a gestão do Contrato; 
 
13.2.7. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na Dispensa de 
Licitação;  
 
13.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do Contrato; 
 
13.2.9. Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da 
Lei n.º 14.133, de 2021); 
 
13.2.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros; 
 
13.2.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do Contrato;  
 
13.2.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
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sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da Contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
 
13.2.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Federal, Estadual ou 
Municipal, as normas de segurança do Contratante; 
 
14. PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
14.1. Será aplicada a Lei Complementar n. 123/2006 no presente certame no que 
couber. 
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ANEXO II  

FORMULÁRIO MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

FORNECEDOR: CNPJ/MF: 

 
DO OBJETO:. AQUISIÇÃO DE OVOS DE PÁSCOA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EM PARCERIA COM A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDAD
E DE 

MEDIDA 

MARCA QTDE VLR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 
MÉDIO 

1 

OVOS DE PÁSCOA AO LEITE - De 
primeira qualidade, pesando no 
mínimo 150g, embalado 
individualmente envoltório em papel 
aluminizado e reembalado em papel 
fantasia com fita na amarração do 
ovo envoltório. Na embalagem deve 
conter informações como a marca do 
produto, peso e data de validade. 
Conter no mínimo os ingredientes: 
Açúcar, leite em pó integral, massa 
de cacau, manteiga de cacau e 
gordura vegetal. Contém lactose e 
glúten. Os ovos devem ser 
acondicionados em caixas de 
papelão, separados de maneira que 
permaneçam intactos até a 
distribuição. 

Unid  1.686 R$ R$ 

 TOTAL GERAL MÉDIO      R$  

 
- PRAZO DE ENTREGA: 
- VALIDADE DA PROPOSTA: 
- LOCAL E DATA: 
- TELEFONE: ______________  
- BANCO: ____________AG:______ CC:__________ 
 

 
 
 

CARIMBO DO CNPJ/MF 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ..../2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.362/2024 

 
 
O MUNICÍPIO DE MARACAJU - MS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Appa, nº. 120, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o Nº 
03.442.597/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, SR. JOSÉ 
MARCOS CALDERAN, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF n. 367.287.211-34 e RG 
n. 000.290.582 SEJUSP/MS, residente e domiciliado na Alameda Calderan, nº 120, 
Bairro Cambarai, Maracaju - MS, doravante denominada Contratante, com 
interveniência da FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, neste ato 
representado pela Secretária Sra. LEIZA KAREN BARBOSA SILVA DE CARVALHO, 
portadora da CI-RG nº 129.2308 SSP/MS e inscrita no CPF/MF nº 980.215.401-68, 
residente e domiciliado na Av. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 967, Bairro 
Paraguai, na cidade de Maracaju/MS, doravante denominado Interveniente e a 
empresa _________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ____________, com 
estabelecimento na ________, nº ______, ______, CEP _________ no Município de 
___________, doravante denominada Contratada, representada neste ato por seu 
_____________, _______, _________, ________, portador da CI-RG n.º _______, 
expedida pela ____, e do CPF/MF n.º __________, pactuam o presente Contrato, cuja 
celebração foi autorizada pelo despacho de homologação do Processo de Dispensa 
Eletrônica nº 001/2024, nos termos do art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2022 em sua 
atual redação, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: AQUISIÇÃO DE OVOS DE PÁSCOA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL EM PARCERIA COM A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO: O objeto deste Contrato será 
realizado por execução direta. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Dá-se a 
este Contrato o valor global de R$ _______ (__________). 
 
§ 1º - O pagamento decorrente do objeto deste Contrato será efetuado mediante 
crédito em conta corrente, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da execução definitiva 
dos serviços/fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, 
conforme dispõe o art. 92, incisos V e VI, combinado com o art. 140, inciso I, alíneas “a” e 
“b”, da Lei n° 14.133/21. 
 
§ 2º O pagamento somente será efetuado após a comprovação, pela CONTRATADA, 
de que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade 
social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com as Fazendas 
Públicas Federal, Estadual e Municipal, apresentar CRF FGTS e Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas CNDT.  
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§ 3º - O critério de reajuste dos preços Contratados será com base no Inciso V do Art. 
92, da Lei Federal nº 14.133/21, em sua atual redação, e no mesmo percentual e data 
dos reajustes determinados pelo órgão competente do Governo Federal, ou da 
variação efetiva do custo da produção e preços atuais de mercado local ou regional, 
mediante pesquisa de preços, ou ainda na variação mensal do IPCA (IBGE).  
 
§ 4º - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato 
atribuível a CONTRATADA, aplicar-se-á o índice IPCA (IBGE), a título de 
compensação financeira, que será o produto resultante do mesmo índice do dia 
anterior ao pagamento, multiplicado pelo número de dias de atraso do mês 
correspondente, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 
  
§ 5º - O preço CONTRATADA compreende todos os custos diretos e indiretos, 
inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou 
obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que sujeito.  
 
§ 6º - Caso se faça necessária à retificação de fatura por culpa da CONTRATADA, o 
prazo terá sua contagem suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, 
isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à contagem.  
 
§ 7º - Não serão quitadas as notas fiscais apresentadas sem a Ordem de 
Serviço/Solicitação de Fornecimento. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO: O prazo de vigência do presente Contrato será de 03 
(três) meses, a contar da sua assinatura. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Havendo interesse da Administração, o presente Contrato 
poderá ser prorrogado nas seguintes hipóteses:  
 
I – Nos casos previstos na legislação pertinente;  
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DESPESA: As despesas decorrentes deste Contrato 
correrão por conta da dotação orçamentária abaixo, utilizando-se de recursos 
financeiros próprios do Município:  

 

Secretaria Municipal de Assistência Social  
 
Categoria econômica: Despesa Corrente 
02.014 – PREFEITURA MUNICIPAL / FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 
Elemento de despesa: 3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço Para 
Distribuição Gratuita. 
Plano orçamentário: 2.075 – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos  
Fonte: 1.500.0000-RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
Secretaria Municipal de Cultura 
 
Categoria econômica: Despesa Corrente 
02.025 – PREFEITURA MUNICIPAL / SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
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Elemento de despesa: 3.3.90.32.00.00.00.00 – Material, Bem ou Serviço Para 
Distribuição Gratuita. 
Plano orçamentário: 2.116 – Manutenção da Secretaria Municipal de Cultura 
Fonte: 1.500.0000 Recursos Não Vinculados de Impostos 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO: Cabe ao CONTRATANTE, a seu critério e 
através da Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de 
Cultura, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases de 
cumprimento do presente Contrato, e, a CONTRATADA declara aceitar, integralmente, 
todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados 
pelo CONTRATANTE.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais 
ampla e completa fiscalização, durante a vigência deste Contrato, fornecendo 
informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e atendendo às 
observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Constituem 
obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste Contrato ou dela 
decorrentes:  
 
I – A execução do objeto deste Contrato no prazo proposto, mediante O.S. (Ordem de 
Serviço) ou S.F. (Solicitação de Fornecimento), e em conformidade com as 
especificações exigidas no processo; 
  
II – Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na dispensa de licitação que deu origem a este ajuste;  
 
III – Assumir, com exclusividade, todos os encargos, impostos e taxas que forem 
devidos em decorrência do objeto deste Contrato, bem como as contribuições devidas 
à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de 
trabalho, trânsito, e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do 
objeto pactuado;  
 
IV – Assumir, como exclusivamente suas, as responsabilidades pela idoneidade e pelo 
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por 
quaisquer prejuízos que sejam causados ao CONTRATANTE ou a terceiros;  
 
V – Apresentar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, a comprovação de estarem 
sendo satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e 
fiscais;  
 
VI – Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste 
instrumento sob a sua responsabilidade ou por erros relativos à execução do objeto 
deste Contrato;  
 
VII – Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou 
perda de descontos para o CONTRATANTE;  
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VIII – Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem, no objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial Contratado;  
 
IX – Instruir o objeto deste Contrato com as notas fiscais correspondentes, juntando 
cópia da Ordem de Serviço/Solicitação de Fornecimento;  
 
X – Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 
causa;  
 
XI – Não transferir em hipótese alguma o objeto deste instrumento contratual a 
terceiros. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Constituem 
obrigações do CONTRATANTE:  
 
I – Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;  
 
II – Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 
informações que se fizerem necessários à execução do objeto;  
 
III – Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste Contrato;  
 
IV – Notificar, formal e tempestivamente a CONTRATADA sobre irregularidades 
observadas no cumprimento deste Contrato;  
 
V – Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;  
 
VI – Fiscalizar o presente Contrato através do Órgão competente.  
 
CLÁUSULA NONA – DA CONTRATAÇÃO, LOCAL DE EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO, ACEITE E RECEBIMENTO: A(O) execução/fornecimento deverá(ão) ser 
efetuada mediante solicitação por escrito, formalizada pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social e/ou Secretaria Municipal de Cultura, dela devendo constar: a data, 
o valor unitário do serviço, a quantidade pretendida, o prazo, o carimbo e a assinatura 
do responsável, sendo efetuado diretamente a Contratada, devidamente autorizada 
pela autoridade superior. 
 
§ 1º - A CONTRATADA obriga-se a executar o serviço a que se refere este Contrato, conforme 
os quantitativos e especificações descritas na Proposta, sendo de sua inteira responsabilidade 
a substituição uma vez que não esteja em conformidade com as referidas especificações.  
 
§ 2º - O objeto do Contrato será recebido, observado o art. 140, §1º da Lei Federal nº 
14.133/21, mediante termo de aceite, expedido por servidor responsável pelo Órgão 
competente, após a verificação da qualidade, quantidade, características e especificação. 

 
§3º– O serviço/fornecimento, objeto deste Contrato 
deve ser concluído acompanhado da Nota Fiscal/Fatura discriminativa para sua 
efetivação.  
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§ 4º – Relativamente ao disposto na presente cláusula, aplicam-se, subsidiariamente, 
as disposições das Leis Federais nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e nº 
9.610/98 (Direitos Autorais). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: Nos termos do art. 162 
da Lei Federal nº 14.133/21, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) 
sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto, até limite de 2% (dois por cento) do valor total do Contrato.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, 
garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções:  
 
I – Advertência por escrito, quando a CONTRATADA praticar irregularidades de 
pequena monta;  
 
II – Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução 
total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da comunicação oficial;  
 
III – Por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens 
anteriores, será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do objeto, 
acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão contratual, se for o caso;  
 
IV – Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao Órgão competente no 
prazo de até 15 (quinze) dias corridos contados da comunicação oficial, podendo, 
ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente a critério 
do CONTRATANTE.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO: A extinção do Contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

Parágrafo Único - A extinção consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica o presente Contrato, para todos os efeitos de 
Direito, vinculado ao Processo Administrativo nº 1.362/2024.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Aos casos omissos neste instrumento, por ocasião 
da execução do objeto, será aplicável a Legislação pertinente à espécie, nos termos do 
inciso III do Art. 92 da Lei nº. 14.133/21, em sua atual redação.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES: O presente Contrato poderá 
ser alterado nos casos previstos na legislação pertinente para ajuste de condições 
supervenientes que impliquem em modificações. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Qualquer alteração nas condições ora estipuladas neste 
Contrato deverá ser feita mediante Termo Aditivo, devidamente assinado pelos 
representantes legais das partes.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS- As 
partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de 
Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018), ainda: 

I – O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas 
nas hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os 
serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular.  

II – A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda 
informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, 
suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto 
descrito no instrumento contratual.  

III – A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base 
de dados a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços 
especificados no instrumento contratual.  

IV – Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante 
consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após 
prévia aprovação do CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela 
obtenção e gestão.  

V – Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de 
dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de 
acesso (log), adequado controle baseado em função (role based access control) e com 
transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de 
garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer 
momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com 
terceiros; 

VI – A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas 
aptas a promover a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda 
informação, dados pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim de evitar 
acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento 
inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual o objeto do contrato 
ou o CONTRATANTE está exposto.  

VII – A critério do CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ser provocada a 
colaborar na elaboração do relatório de impacto, conforme a sensibilidade e o risco 
inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

VIII – A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais 
que realizar, assim como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e 
de prova eletrônica a qualquer tempo.  
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IX – A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do CONTRATANTE, 
e disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o cumprimento das 
obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados.  

X – A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, sempre que solicitado, 
toda e qualquer informação e documentação que comprovem a implementação dos 
requisitos de segurança especificados na contratação, de forma a assegurar a 
auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais dispositivos legais aplicáveis.  

XI – A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus 
colaboradores, consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas 
atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, 
respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir 
compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, 
documento que estar disponível em caráter permanente para exibição ao 
CONTRATANTE, mediante solicitação.  

XII – A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso 
aos sistemas, informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento 
de funcionário das atividades inerentes à execução do presente Contrato. 

XIII – A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia 
autorização por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha 
acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.  

XIV – Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as 
informações fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário 
para o fiel desempenho da execução do instrumento contratual.  

XV – A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança 
eventualmente ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução 
das finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua 
remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados.  

XVI – A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao 
CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança 
que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titular de dados 
pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções.  

XVII – A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das 
obrigações, e/ou sanções que possam incidir em razão da perda de informação, dados 
pessoais e/ou base de dados.  

XVIII – Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, 
a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo 
CONTRATANTE, e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do 
determinado por este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias 
porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a 
CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal.  

XIX – A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e 
ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções 
aplicadas pela autoridade nacional decorrentes de tratamento inadequado dos dados 
pessoais compartilhados pelo CONTRATANTE, para as finalidades pretendidas neste 
contrato. 
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XX – A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos 
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do 
descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados 
compartilhados pelo Munícipio de Maracaju.  

 

Parágrafo Único -   Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que 
dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO: Dentro do prazo 
regulamentar o CONTRATANTE providenciará a publicação em resumo da presente 
Contrato no  PNCP-PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO: O foro do presente Contrato será o da 
Comarca de Maracaju, excluído qualquer outro.    
 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado firmam o 
presente Contrato, com 02 (duas) vias de igual teor. 
 
 

Maracaju - MS, .... de .......... de 2024. 
 

 
 
 

          CONTRATANTE                                                                               CONTRATADA 
MUNICÍPIO DE MARACAJU                      _________________________________ 
Rep. José Marcos Calderan                                                   Rep. ____________________ 
         Prefeito Municipal                                                                                     ________ 
                                                                                                                               
 
 

______________________________ 
INTERVENIENTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Rep. Leiza Karen Barbosa Silva de Carvalho 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Interveniente 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 

 PROCESSO N° 1.362/2024 

  FLS 

RUB:  

    

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE MARACAJU 

ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 1.362/2024; 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº: 001/2024. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE OVOS DE PÁSCOA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EM 
PARCERIA COM A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA. 
 
A empresa _________________________________, devidamente inscrita no CNPJ 

sob o nº _____________________________, sediada na Rua 

____________________________, nº _________, bairro ___________________, na 

cidade de ______________________, com o endereço eletrônico 

______________________, situada no Estado de __________, através do seu 

representante legal, infra-assinado, e para os fins de participação da DISPENSA DE 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 001/2024, sob as penalidades cabíveis, DECLARA: 

 

I – Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública 

e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

II - conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Aviso e seu(s) 

Anexos, e que, concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que 

possui todas as condições para atender e cumprir as exigências de fornecimento então 

contidas; 

 

III – inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

 

IV – pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do procedimento;  

 

V – responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

 

VI – cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitação da Previdência Social, de que trata o artigo 93 da Lei nº 8.123/91; 

 

VII – Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal). 

 

Ressalva: (    ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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VIII – enquadramento sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, que 
esta empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 
14/12/2006. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123 de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3º 
da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 
 

 
 
 
CIDADE-UF, ____ de _________ de 2024. 

 
 
 
 
 

_________________________________________ 
Nome e Assinatura do representante legal 

 
 


